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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registradâ pela Seüetaria de Serviços Legislativos em

l4l\4ll202l, Após, a nesma foi inserida em p a\ta eín 2810412021. Na mesma data, após cumprir a

pauta, â iniciativa foi encamiúada à Secretaria Parlamentar da Mesâ Diretora, ao Núcleo

Econômico, bem como a esta Comissão.

Submete-se a esta Comissão, o Projeto de Lei n' 245/ 2021, de attoria do Deputado Dilmar
Dal Bosco, conforme detalhamqnto âbaixo.

O autor assim o justifica:

"Com o âdvento dâs Àlt€râçõ$ no Código de Trânsito Brâsileiro pelâ Lei
Federal n' 14.071, de l3 de outubro d€ 2020, foi criado o Reghtro Nacionâl
Positivo d€ Condutores (RNPC), tal previsáo gârânte que bons motorista§
sejam beneíiciados câso nâo tenham comêtido infrações de trânsito ros último§
12 meses, o art. 268-À dâ r€f€rida lei, e§tâbelece o seguiote:

"Át.. 268-A Fica c olo o Registto Nt cional Positivo de Condutorcs (RNPC)'

idrrinistrudo pelo ótgão t áximo execuliro de túnsilo ílo Uttião' corn alndldade
.le ca,lastar os condutores que não cohete m ütÍtoçito .le túDsito sujeitd à

pontuoçdo p.eústa M üt. 259 deste Cóúgo, nos úlíimos 12 (loze) mese§'

conÍome rcgulamentação tlo Conttan.

§ I'O RNPC neve í se. ntualizado mensalnte íe,

§ 2' A obe uru (te culo§tru Íequü írutoÍizaÇão ?'ério e eÍprc§§a tlo poíencíal

colasnado.

§ 3' Após t obeúutu tlo ct dasíro' a anodÇdo le i,tÍornoÇão no RNPC inde?ende

de autoizaçiÍo e de comuníúçAo oo urlasltudo.

§ 4'Á exclusdo lo RNPC daPse-ú:

I - pot §olicitaçilo .lo .íttldstrado;

1OeCl e C,'i'b' - l'/ I

Parecer n" 56/ 2021/ CI'AEO

Rcfercnte ao Projeto de Lei, n" 245/ 2021 que "Àcrescentâ o inciso
lV ao art. l" da Lei n' 8.069, dc 07 de janeiro de 200,1 que

"Autorizâ o Podcr Exccutivo a reduzir a bâsc de cálculo do IPVA
nas condições que especifica c dá ouilas providênciâs".

AutoÍ: Deputado Dilmar Dal Bosco
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ll - ttutllo Jot ítttib ílít uo ctlnstrulo pontuoçiín pot itútçti,,;
III - ttumílo o cadtsiflno iwt o ílircito l! litigi. tus?cüsoi
Iv - ttuottlo u Caúeix, Nacio nl .te Hahilituçno ílo ttulaltrolo eÍth,er calsnln
ou cot t vrlil tu ve cilr hi hltis ílê 30 (íthúo) diíts;
v - quülíln o cülottndi esth'er cuntpi tlo pe l ptivítíitu de tibe lale.

§ 5' /t consulíu io RNPC é gnruntiíla a toílos o!; tiílulãos,,tot Ía ús th
rcgkli,nentí1çiio ílo Co nt,t.

§ 6" A Unino, os Estítlos, o Diitito l elerul e os lutticí?ios Ponerõo utilizat o
RNPC t|m concedet he efícios listtis o tatiÍtitios uot coüíluÍorus cãdast ulos,
afuü t tu lesirktção es?edlitd e. h e,te ítn Feíteruçiio. (súns noser."

O pârágrÂío 6" do ârt.268-A êstâbêlecer que os Estados poderin, utilizâÍ êsse

rcgistro parâ conccder bencfícios fiscâis ou tarilários ao§ condutorês
(r(lr!rrrrlo\.

A proposiçào yisâ gârâutir eleti!idxdê deÍâ nrêdida educâtivÂ, quc r(ompêÍsâ
:rquelcs que observâm e rtspêitâm as regrâs do trân§ito, tstimtrlâ do os

condutorcs â obscrvâr â legislâção vigente, haja vistr qut o dêscümprimento
das leis de trânsito resultam em diversos acidcntc§, qüe cü§tam nlilhâres de
vidâs, todos os ânos.

Proprgàr o comportâmento scguro no trâ si(o requer emperho c particip.rçáo
de todos. A concessâo de tâl bcncííctu âlocndo ,ros bons cordutores é justâ e

meritória, a nprovâção do projeto de lci tlârá ntúnreros benclícios a todâ n

populâçâo".

A Iniciati\,â é formada por dois aftigos, confonnc transcrição a segulr.

AÍt. l" Acrescenta o inciso IV ao arligo 1" da Lei n" 8.069, dc 7 de janeiro de 2004, quc

"Autoliza o Poder Exccutivo a rcduzir a bâse de cá1culo do IPVÀ nas condiÇõcs que especitica c dá

oirlrrs pro\ idcncias . i.rm a seguinte red.rÇjo:

'kt. 1" (...)

(...)

IV - ao veículo do condutor cadastrado no Registro Nacional Positivo de Condutores
(RNPC) prcvisto no art.-268-A da Lei Federal n' 14.071, de 13 de outubro de 2020,

limitado a 0l (um) veículo por condutor cadastrado.

(...)'

Art. 2' Esta lei será regulamentada de acordo com o art. 38-A da Constituição Estadual.

AÍt. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

lõecl--eu e"o.e,q"t*io-ugsi,L"1.0ó,vn,s. cEP:78 049 06s cuiabá - MT
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No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regularnentar'. não forarn apresentados
Emcndas ou Substitulivo lntegral ao Projcto dc Lci cm tcla. Após, os aubs Íirram cncarninhados a

esta Conissão para a emissão de parcoer quanto ao mérito.

É o relatório.

ll - Análise

Scgundo o caput do aftigo 198, inciso II, b do Rcgirllcnto Intemo, a distribuição de

matórias às Comissões será leita por despacho do Presidentc, observadas as seguintes nor-mas: (...)
Il) b) à Comissão dc Fiscalização c Acompanharncnto da Exccução Orçaneütár'ia, qrundo envoh,cr
aspcctos financciros c orÇamentário, pala exame da conrpatibilidade e âdequação orçamentária.

Nesse contexto, a oompatibiliiiade ocorre quatdo a despcsa ó compativel coln o plano
plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que sc conÍorme com as diretizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumelltos c não inliinja qualquer de suas

disposiçôes. A adequação orçarnentária se velilica quando a dcspcsa objeto de dot,!ção especiflca c
suÍiciente, ou que esteja ablangida por créclito genérico, dc fonna que somadas todas as dcspcsas da

mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não scjarr ultrapassados
os li,niles estrbelecldo, prrr o exclcicro.

Consoantc as competências desta Comissão, prcvistas no adigo 369, incjso II, do

Rcgimcnto lntcmo, dcstaoam-sc: emitir parecer a todos os projetos quanto aos aspectos

orçamcntános c financciros cm todas as proposiçôes que coubcr e, em especial, nas quc tratam da

legislação orçamcDtária, compreendendo o plano plurianual, a lei de dirctrizcs orçanenttilias, a lei
orçamentária ulual, os créditos adiciorlais. c suas alterações.

Cornpctcm ainda a esta Comissão: acompanhar e fiscalizar a cxecução otÇamentária de

acordo conr a legislação perti[ente; emitir parccer nas contas da Administração Púb]ica, do Poder'

Executivo c sobre expedientes do Tribunal de Contâs correlâtos à Comissão; 1àzer o

acompanhamento da dívida púbiica intema e cxtcma; coitrolar a arrecadaÇão, rcpartição dos

tributos c contribuições; controlar as despcsas públicas; aprcciar a prestação de contas do Podcr

Exccutivo; analisar os processos licitatórios e conhatos da administração pública dircta ç indireta,

incluidàs às f'undaçôcs instituídas e mantidas pclo Estâdo: reccbcr, para demonstração e avaliação

do cumprimcnto das metas llscais, cnr Audiéncia Pública, pelo Secrctário de Fazenda, analisâr todas

as proposiçôes legislativas que tratem dc altoÍações nÂ Lcgislação Tributária que disponharn sobrc

isenÇões dc tributos, anislias, remissões, rcdução de basc de cálculo, crédilo presumido,

diferimcntos e r'enítncias fi scais.

Por opoftuno, mcdiante leva[tamcnto rea]izado, não lbi constetada ncnhurna lci ou

propositura senlelhantc ao projeto em análisc, consubstanciando a possibilidatlc dc cxarar parccer

(OEC) A\,. André Antônio Mâggi, I-ote 06, sh, Setor A CP,^ CEP: ?8.049-0ó5 Cuiabá - MT
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quânto ao mórito. Sob o enfoque da análise por nrérito, constitueln âspectos relevantes: adequação,
compatibilidade financcita c orçanentária e altemativamente, a opoftunidade, conveniênoia e

rglevância social.

Confonne justificativa do autor, tal iniciatjva visa rcduzir cnr até 100% (ccln por cento), a

basc dc cálculo do Imposto sobre a Propriedadc dc Vciculos Automotores (IPVA), ao conduk)r de
veiculo cadastrado no Registro Nacional Positivo dc Condukrres (ltNt'C).

Pâra tal, o Dcputado Dilmar Dal Bosco pretende acrcsccntar o inclso lV ao aÍigo l" dâ Lei
n' 8.069, de 07 de janeiro dc 2004 quc ''Autoliza o Podcr Exccutivo a reduzir a base de oiilculo tlo
IPVA nas condições que especifica e dá outras providências", conlbnne o art. l" desta propositura,
com a seguintc rcdação:

'Aft. 1'(...)

(...)

IV - ao veiculo do condutor cadastrado no Registro Nacional Positivo de CondutoÍes
(RNPC) previsto no art.- 268-A da Lei Federal n" 14.071, de 13 de outubro de 2020,
limitado a 0l (um) veículo por condutor cadastado.

(...)'.

Já os artigos 2'e 3'contém respectivameúte, cláusulas dc regulamentação e de vigência.

Preliminamrcntc, algumas considcrações aoerca do hnposto sobre a Propdedade de

Veiculos Autoüotores (IPVA).

Nos tenios do art.155, inciso ill, da Constituiçâo Federal, o IPVA é de competência
estadual, onde sornente os Estados e o Dishito Fcderal têm o direito dc institui-los. O IPVA ten)

como làto gemdor a propricdadc dc veiculo automotoL, não incidindo sobre embarcaçõcs e

acronaves. As allquotas variarn segunclo ol'itórios cspecificos delinitlos pclos Estâdos e o Distrito
federal. A base de cálculo ó o valor venal do veícnlo dcfir,ido pelos respectivos cntes fedemtivos.

Quanto ao âspecto tributário, o IPVA tcm função estitan'tentc fiscal, ou seja, ibl criado para gerar

receita tributária aos Estados c Distrito f'ederal.

Scgundo a Secretaria de Estado dc Fazenda de Mato Grosso (SEFAZ/ MT), atraves do

Balanço Geral do Estado dc Mato Grosso/ 2020, o IPVA é a tcrceira màior Íbntc de receitas

tribut&ias cstadual, cujo montantc arrccadado aliigiu RS 799,02 milhões ou (5%) do toial de

reccitas tribulárias, ou seia, ficou atrás apenas das arrecadações de ICMS (R$ 12,82 bilhõcs) e

lmposto dc Rcnda Retido na F'onte (IRRF), cujo valor atinSiu (R$ I ,73 bilhão) ou ( I 1%).

(OEC) Av. André Anrô.io NÍaggi, Lote 06, sir. SctoÍ 
^ 

CPA CEP: 78.049 065 Cuiabá - M I'
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Mediantc dados da pr'ópria SE!AZl MT contidos no rcfcrido Balanço Anual/ 2020, houvc
uma queda exprcssiva de anecadaçâo do IPVA vcriÍlcado no perÍodo de 2019i 2020 na ordem de
6%, ou scja, dc RS 8,15,47 milhõcs arecadados em 2019, reduziu-se para RS 799,02 rnilhões no
exercicio Íinanceiro dc 2020.

A Lei n' 8.069, de 07 dc janciro dc 2004, "Autoriza o Podcr Exccutivo a rcduzir a basc dc
cálculo do IPVA nas condiçôes que espeoiÍica e clá outras providências".

O aú. l'da Lei supracitada, incisos I ao IIl, estabelece as condições para redução da base
de cálculo em até 1000%, conforme descritas a seguir.

ALMTi::,T"i:'i"fliTryr"'i,::rH,"",::y*"'*""

"Ar1. 1'Ficn o Podrr Erc(rtivo âutorizâdo â reduzir, ern âté 100% (cen por
cênto), â bâse de cálculo do Imposto sobrc a Propricdadc dr veículos
Automotor'€s - IPV-{. devido:

I - nn data dâ aquisiçáí, int€rnn de veícülo âutor otor tcrrcsn-e novo, dc qüe
trrtam os incisos I n III do irt. So, âs hipóteses prêvistâs ros ircisos I â lll do
art. 1", âmbos da l,ci 

"' al!-!, dc l7 de iulho de 2000;

II - no ercrcício seguirle âo dâ trârsÍerênciâ pâr:t Ntíto Crosso de veiculo
licenciado em outra unidadc dÂ l'cdcrâçãol

IÍI ros veiculo§ àutomotores terrestres novos âdquiÍido§ de empresâs dê
trrnsform:rção e'n unidàd€s especiâis cstâbclccidas en território mnto-

(...f'.

A iiiciativa se l'undamenta no § 6', afi. 268-A, da Lci !edeial ü' 14.071, de l3 dc outubro
de 2020, a qual trouxe inovaçôes ao Código dc Trânsito Brasileiro (CTB), cujo clispositivo
cstabclcccu a reconrendação para que Estados coicedam bcneficios fiscais oü taritàios para

condutores insorik)s no Registlo Nacional Positivo dc Conduiu'es (RNPC), ou scja, o Cadastro de

hons condutorcs

Dessa fonna, a propositura conligura a concessão dc tr-atalnento tributário dilêrenciado,
notadarnente, a redução em 100% (cern por ccnto) da base de cálculo do ll'VA, ao condutor de

veiculo cadaslrado no Rcgistro Nacional Positivo dc Condutores (RNPC). Collsequerltemcntc, é

inegável a caractcrização de renúncia de receita tributária, confonne entendimcnto do art. 14, §1",
da Lci Complementar n" l0l, dc 04 dc rnaio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), senão

vejâmos:

"Art. 14.

(...)

(OEC) Av. André An1ô io Magsi, Lole 06, s/n, Setor À CPA CEP:78.049-065 Cuiâbá - Ml'



ALMT AssEMBrEra LEGrsraÍrva Do EsrADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Econômico - NUcE

Comissão de Fiscâlização e Acompanhamento da Execução

Orçamentáriâ (CFAEO)

Assembleia Legislativa

§ 1o A renúnci:t conrprcendc inistià, rcnlhsão, sübsídio, cródito pr'êsunüdo,
concessão dc iscnção cn] carátcr ráo geril! âlternçâo dê âliquoiâ ou
modificação de bâse dc cálculo que inpliquc rcdüção discriminada de lributos
ou cotrtrihuiçires, e otrtros beDeficios que correspondânl À trâtâmerto
dif€rênriado".

No ânibito do Direito Constituoional e Tributário, o Poder público cstá sujcito a limitações
ao podor dc tributar, bem como sujeita-se a restriçôes ao podcr dc conceder isençircr t,u rerrúnr'irs
llscais. ConscqucDtcrnclrtc, tais medidas são condicionadas ao atcndimento dâs regras iülpostas pela
Lei dc Rcsponsabilidadc fiscal, art. 14, notadamentc os incisos I c ll, l,? ver'à :

Aú, 14,Á unLessão ou nn iãçato íle itrccntivo ou benútío le atue.a
tibutíi a da qual neunt renúnciu de rcuittl ílet'eú estín aunlpa hulo l!
esíhttítíiw ílo i,ipltcto otçatrcn rio-Jinwrcin no erercí.io e q e leú i,ticiíu
sua úgênciít c ,,os doís seguirúet, utenlet ão Ílitposlo,tt lei íle dircnizes
otçd|tcttttíti$ e pclo nunt ant lat segui tes coníliçõcs:

I - le,ru,nstoção Nh ro?orcnte le que i rcnú ciaÍoí co silerutu ni esti,nnlivi
le rcceitu tu lei orÇorctúíitit, nin ti ílo í1 12, e le que não aletatá as nftÍut
de rcsu ltotlo! |i!!uis ret'islis no anexo ?tóptio nu lai le lirctizes otçanent!ítiíts;

1l - estut ttumpinhatu le eliúts la co qle,tstÇão, no pctíolo rc cn»,utlo
no cãp t, pot ,neio do (unrc ío de tercito, t tot'eniente ld elcv4no le olíquotut,
llt,tt\liÍçno tu htse ne cnlcuk,, nujot çno ot ctiuçõo de í buto o co tibfiiçtio,

Na contramão da pretensào do autor, não loi dcnonstrado nos autos. qual seria o inpacto
orçamentário e llnanceiro da execuçâo da suposta Lci, dentre outras exigôncics, ou sil,r, (m
flagrante afronta ao aft. 14 da Lci da Rcsponsabilidade F'iscal.

Ademais, tal iniciativa vem afiontar o ad. 12 da Lci Complementar Dstadual n" 614, de 05

dc fcvcrciro dc 2019 quc "Estabelcce nonnâs de Íinanças púb1icas, no âmbito do Estado de Mato
Crosso, voltadas para a respulsabilid0de na gestão fiscal c dá outras providências", cujo dispositivo
proibe a concessão de isenção fiscal, caso não haja o cumprirnento de alguns rcquisitos,
notadamente, o cá1culo da estimativa do impacto orçamentálio-tlnanceiro no exeLcicict cu, que deva

iniciar sua vigêncla e nos dois scguintes, atender ao disposto nâ lei de dirctrizcs orÇanleülálias,
dentre outras:

"Art. 12 
^ 

coDcessiio or âmpliâção de irrcenliYo ou benêficio de nâtürezâ

tributáriâ da qüâl decorÍa rtnúntiâ dê tcc.itr tlt\êÍí e§tar âco'nPanlIâdâ de

rstimâtivâ do impa(to orçâmentário-linàtrcêiro no cxer(ício enr quc dttà iDiciàr'

sua rigên.iâ e nos dois seguintcs, rttlrdêr no disposto â lei de difêtrize§

orçamertáriâs e a pclo nlenos umfl dâ§ sêguintcs condiçõê§:

l - demorstração pêlo proportn(€ de que à rê Ílncir l'{}i co'lsidcrâda nn

cstimâtivn dê receitâ da lêi orcâmcnhiriâ. na form{ do.tl.t. 10, e de que nào

rfelirá âs nretâs de resultados Iistris prctistns o âncxo próprio da lei de

dirêtrizes orçâmrntárirs;

II - estar âcompltnhâda de niedidâs d. conrpcns{çÍo' o p$íodo mê cionâdo no

irllCl lv. ana'C ,Lntt,io Maggi. I-ote 06, slll. Sctü A CPA CEP: 71J.0'19-065 cuiabá ' MT
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uluÍ, por ntio do aumentu d€ rcc€itn, pÍo\êniente dâ êlêrâção dê âliquotas,
àmpliâçáo dr bâsê dê cálctrlo, lnÀjorâção or criâsão de tributo ou contribuição.

§ 1" A renúncia comprceDdc iniÍiâ, re rissão, subsídio, crédito Dr€sumido,
concessão de isenção elll cârátcr rão geral, alteraçáo de âliquolâ ou
modiÍicâçâo de base de cálculo que impliquc reduçáo discriminâdâ de tributos
ou cortribuiçôes, e outros beneíícios que corrcspoÍdâIn â trntâmento
difcrenciâdo.

§ 2'sê o âto de concêssâo oü ampliâçâo do nrcentivo í,u b€'reticio de qu€ trâta o

câput deste ârtigo decorrer dâ condiçÂo contidâ no inciso ll, o tenefício só

entrârá enl vigor quando implcmentâdâs .ts medidâs referida§ no Drencionado

irciso.

§ 3'O disposto neste ârtigo niio se aplica âo cârcel:rmento de débi(o cttjo
montÂntc scia irrcrior ao dos respectivos custos dc cobrança àdnlinistrâtiva ou
judicial".

Por derradeiro, em que pese o carátcr cducativo e social dc tal propositura, esta Relatoria
recomenda que tal iniciativa não plospere ncsta Casa Legislativâ, pois nào acstaram demonstrados a
adequação e compatibilidadc orçamcntária c financeira.

E o parecer.

tC»Cl e'. À,,a": -n'nronio Nlasgi, Lore 06, sh, Seror A CPA CEP: 78'049-065 Cuiabá - MT
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III - Voto do Relâtor

P€las razôes expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei no 245l
2021, de âutoria do Deputâdo Dilmar Dal Bosco.

sala das Comissões, e^r/,J a" 16 Lle 2021.

IV - !'icha de Votaçâo

Voto Relatorl

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto dc Lei n'245/
2021, de autoria do Deputado Dilmar Dal Bosco.

Proieto de Lei n'2451 2021 - Parcccr no 56/ 2021 (CFAEO)

Rcunião da Comissão em r1ll,;r. rzozr

Presidenle (a)l

Relator (a):

@cEP:78 049-065 cuiabá - MT

.-_-

ldentificaçâo do (a) Deputado (o.)


